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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a contratação da empresa 

INSTITUTO LER MAIS ENSINO EM LEITURA LTDA, inscrita no CNPJ 

46.064.123/0001-97 com a finalidade de atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, por meio da formação de professores, conforme condições e exigências 

estabelecidas nos documentos abaixo 

 

Solicitação de Compra nº  00214/26, 00301/26 e 00305/26,   

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais documentos. 

Razão Social do Contratada INSTITUTO LER MAIS ENSINO EM LEITURA LTDA, CNPJ 

46.064.123/0001-97 

Valor total de R$ 46.123,00 (Quarenta e Seis mil cento e vinte e três reais). 

 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO   

Justifica que a pretendida aquisição encontra base jurídica no Artigo 74, inciso III, da 

Lei nº 14.133/2021, devendo ser realizado observando o que determina o artigo 72 da mesma 

lei, onde temos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:  

(...) 

VII - justificativa de preço;  

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O valor proposto pela contratada encontra-se compatível com os praticados no 

mercado para formações especializadas na área de educação de professores e coordenadores, 

considerando: 
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 A proposta contempla uma carga horária total de 8 horas, distribuída entre ações formativas 
presenciais e cursos online, conforme detalhamento abaixo: 
 
150 vagas para o Curso Online ProAlfo (Programa de Alfabetização Fônico), ao valor unitário 
de R$ 180,00, totalizando R$ 27.000,00; 
90 vagas para o Curso Online de Consciência Fonológica, ao valor unitário de R$ 70,00, 
totalizando R$ 6.300,00; 
Formação presencial com duração de 8 horas, no valor de R$ 9.000,00; 
Despesas operacionais no valor total de R$ 3.823,00. 
 
Como benefícios adicionais, estão inclusos sem custo extra: 
 
Acesso ao minicurso online sobre Onomatopeias para todos os professores alfabetizadores; 
Suporte técnico-pedagógico por meio de grupo exclusivo no WhatsApp para o município, 
pelo período de 12 meses. 
 
No que se refere aos valores praticados no mercado, observa-se que: 
 
O Curso Online de Consciência Fonológica possui valor unitário de R$ 167,00 no site 
oficial, sendo ofertado ao município pelo valor reduzido de R$ 70,00 por participante; 
O Curso Online ProAlfo apresenta valor unitário de R$ 180,00 no site oficial, sendo ajustado 
na proposta conforme a escala de aquisição. 
 
Dessa forma, verifica-se que o valor global da proposta, no montante de R$ 46.123,00, 
encontra-se compatível com a complexidade dos serviços prestados, o nível de especialização 
exigido e os benefícios gerados à rede de ensino. 
 
Ressalta-se que eventuais divergências entre os valores apresentados e as notas fiscais 
anexadas decorrem da aplicação de descontos progressivos, concedidos em função do 
quantitativo contratado por cada município conforme notas fiscais e outros documentos 
anexados ao processo. Assim, evidencia-se a adequação dos preços à realidade de mercado, 
não havendo afronta aos princípios da economicidade e da razoabilidade, caracterizando a 
proposta como vantajosa para a Administração Pública. 
 

CONCLUSÃO 

Considerando que o valor proposto encontra-se em conformidade com os praticados no 
mercado para formação continuada de professores, conforme documentos apensados aos 
autos do processo, independente de transcrição, e verificado que a Instituto Ler Mais Ensino 
em Leitura LTDA  apresentou proposta compatível com a realidade mercadológica, bem 
como comprovação de plena capacidade técnica, jurídica, fiscal, econômico-financeira e 
operacional para atendimento da demanda, conclui-se que a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura poderá efetuar a contratação sem qualquer afronta à legislação vigente aplicável às 
contratações públicas. 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

N
A

IN
A

 S
A

N
T

A
N

A
 D

E
 L

IM
A

 e
 G

U
S

T
A

V
O

 M
A

LU
F

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ha

pa
da

od
os

ul
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

D
71

-4
D

2B
-A

D
C

3-
D

E
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

D
71

-4
D

2B
-A

D
C

3-
D

E
01



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
               CNPJ: 24.651.200/0001-72  

   

3/2 
 

  

 
 
 
 

Chapadão do Sul – MS, 24 de abril de 2026.   
 
 
 
 
 
 
 
  

_________________________________  

Janaína Santana de Lima 

Assessora Executiva II| SEMEC – GCCON 

 

__________________________________  

Gustavo Maluf Batista  

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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